
217

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 04 de Janeiro de 2019 • Edição MMMDCCXXXV 217

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 04 de Janeiro de 2019 • Edição MMMDCCXXXV

Consell10 'lu.ielnr 

Direito" r.fo Cn"'"•" e do A<lole><'Cl>!I:, 01..un çomo <lo.d" "mplo P"bliei(lo.(le il pop .. i...ç o 10<;"1. 

attavts e publiço,ç o no D iário Ofiçiru dos Muni fpios. 

1 l º 8s4e .Regim.ente-latiMBe de, erá seF fe.., iate .ae pmze ~ de 12 (doze~ J:11i!i69tiw 

de. dara die sua JJYhlie~le Rll ImpFeinsa OHeinl do ~HR:ie(p ie, 

!I 2.. A 1~ ~11 0pu~~t0:1 tio n.Ue,açi:l.o n~""ile tintil:l:ffi;fi_httt:IH:Ni ~ P.,re~1ld8ueíH. tl1::11 Gt:i 111~e1h0 T"l:ol a.;i 

~pt!it'Sp.1-ie.!i ÇaA ielll.ell'\8~ Tu.u,l&~r • ep M6nlflt1il:t18 de Çe, 1 e lhe M111n~e~pal âeill Dheh,efil da: 

§ 2" - A5 propo.stru. de oJ ten~llo .51CTi'lo ença mJ_n_hn~n5 b Pn::.._-tidi!J1ci@ do Consel_ho Tutclo_r 

pe.J:os próprio.s Com,clhciros TutclW"Clio, 

,.,, R 42 O Pr~idieniie e Seefflmtle GeMI se,ae ie!iieoll id08 t 11:. pr~meft sessDie 0rd.it1 1:li io.. 

de Ce11selhe Tu mi.ar apti - 11:. posse, qi:te Berdi eon81::11:l!iâe. e seeret:e:l'ie:da pel.o Con~l:hetftl E&) RlBiiiil -
J\rl. 42 • O Pre$id~tei e:: Sc::c.rr::u\ri,Q O<t:-nd ~o ~seollüdo.s: nu primc::irn s~o c:;::,((l.iJ,.ii,riCL 

d(J on~lhQ ··-.-u1elàr 3.p(j~ pOJII.~ Qu nQ Am de c..:11.d.oi m.:11.nd .. :uo, qué: ~di ·C:Qndu,;idtt e ~reu.Tlad..:i. 

pejo Con~eiro (;p) rn.zü~ vçJbo ov i;itu~ p.re5"id.enie . 

An. 43 - As .siruaçõcs omissas no presente rc_gjmcato scrflo resolvidas. pclm plen4rig, do

próprio Conselho Tutclnr. 

..., fl. . 4 4 BNte Regiffle:Ri:o ltuem.o ~fUt.ià:f t1 effl. ige,r a:1u:§s efte&fft.tn) !Mie 1111.e Ce:Ri-elhe 

'14tt"~el~aJ t:l:eB Dl,e~ta~ de. Cf'lllll:\!a t, &a A i:ieln.,ee111:e fie 8.ile Jeã.e t::lo. :Fffintalra. e i:le ld&:11>e:tUi!I 

p;uhUeeit1ei ~t,ht '1A,tJ.1~i~!MII.O Aeh1.I de flirnle,p le 

A rt. 44 • :!.."cftl! R é:;8.Íil'r'll~to h'l:tetrto é:r'ltr.u"á é::ri'I v1,80:r' ~p6~ :U!:r' dérvid.3.rYlé:r'ltei publkàd.o no, 

Djário Ofii;;iW. dos Muniç:(pio:s. e em seauidu seni cnc;:tlffiinhw:t0 1.1~ çópia. a..o Conselho 

Municipal de Dcf~ d o s Din::ito~ d.o_ ri n..nç.n e do Adolesc;.entcdc S ., o J ol.lo do Fronteirn-PI. 

~ni~~~0-lAt ____ .,. 

Cetu;elhe Ttuelor, fUHa iliillenheeieu,01:0 d.e pébJiee ient geral 

Parágrafo único - Cópía integral deste Regímento Interno será. mantida na sede do 

Conselho Tutelar, para conhecimento do público em geral. 

São João da Fronteira, 02 de janeiro de 20)9. 

MANOEL LIMA CARDOSO 

Conselheiro Tutelar- Presídente 

PATRfCIA DA SILVA ALVES 

Conselheira Tutelar- Secrelária. Geral 

IRLA MARIA FREITAS CARDOSO 

Conselheira Tutelar 

MARIA DAS GRAÇAS DE MENESES CARDOSO 

Conselheira Tutelar 

MARClA O DE OLIV~IRA MOURA 
f'.onselheiro Tutelar 

ESTADO DO PIAUI 
PRRFETrURA MUNICIJ>AL OE SANTO AN'fON!O DOS MíLAORES 
C .N.P.J .: Ol ,612.603/0001-07 

RUA: LUJS GOMES Nº. 055 CEP: 64 .438-000 

PORTARIA Nº 106/2018 

Dispõe sobre o Comitê Executivo, de instancia 
pela operacionalização do prooesso de 
elaboração do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO A NTONIO DOS MILAGRES, no 
uso de suas atribuições regais que lhe confere a Lei Orgânica do Municlpio; 

CONSIDERANDO o dispoS1o na Lei Federal n" 12.305/2010 que, 
estabeleoe a. Política Nacional de Residuos Sólidos, 

CONSIDERANDO a necessidade de se instituir oon,ftê específlCO para 
as atividades relacionadas à elaboração do Plano Municipal d.e Gestã.o 
Integrada de Resíduos Sólidos, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o Comitê Executivo do Plano Munfcipal de Gestão 
Integrada de Reslduos Sólidos, PMGIRS- para elaborar e desenvolver o 
respectivo Plano. 

Art z> - O Comitê Executivo do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos, PMGIRS - seré oomposto por uma equipe multidisciplinar na 
forma a baixo: 

1 - ADALTO PEREIRA DE ARAÚJO- CPF n° 096.513.223-48 - Eng. 

Civíl CREA n" 190646-486-3 

li - RAfMUNDA MÁRCIA BARBOSA HONÓRIO - CPF Nº 349822213-

91 • Pedagoga e Gestora Ambiental 

Ili - MIRELA MENDES MOURA GUERRA - Advogada OP<B nº 3401 

IV - CLEUSON PEREIRA DE ARAÚJO GÓIS - CPF nº 015133223-11 -
Agente de Saúde 

V - FABRICIA CRYSTINA DE CUNHA RIBEIRO - CPF nº 032514903-
89 - Enfermeira COR.EN 370734 

VI - JANAYRA CELESTE VIEIRA DA SILVA - CPF n" 026299103-93 
Assistente Social 

Art. 3º - Atribuições do Comitê: 

1. Executar todas as ativ,idades previstas no Termo de Referência 
apensa ao processo de elaboração do PMGIRS, aprecíando as 
atividades da cada fase da elaboração do PMGIRS e de cada 
produto a ser entregue, submetendo-os a avaliação do Controle 
Soclal. 

2. Observar os prazos indicados no cronograma de execução para 
finalização dos produtos. 

Art. 4º - Os trabalhos do Comitê Executivo serão coordenados pela 
Pedagoga Raimunda Márcia Barbosa Honório. 

Art. 5° - Os casos não prev,lstos nesta Portaria serão decididos em 
conjunto com o Comitê Executivo do PMGIRS. 

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefe.ito Municipal de Santo Antônio dos Milagres, 03 de 
maio de 2018. 

ADALBERTO GOM.1;,_~NOVA SOUSA FILHO 

Preferto Municipal 


